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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 01300.008168/2023-46

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de seguro do tipo multirrisco com cobertura  exclusiva de conteúdos para os   alocadosbens móveis
na unidade sede deste Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, localizada no  Edifício Santos Dumont,

, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas nesteSHIS QI 01, Conj. B, Lago Sul, Brasília-DF.
instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER VALOR TOTAL DOS 

BENS A SEREM 

ASSEGURADOS (R$)

VALOR 

TOTAL DO 

PRÊMIO

1 Cobertura Básica (Incêndio, queda de raio e
explosão dentro da área do terreno ou imóvel e
queda de aeronaves).

Cobertura Adicional (Danos elétricos,
Equipamentos eletrônicos, Equipamentos móveis,
Alagamento inundação, Impacto de veículos
terrestres, Quebra de vidros, espelhos, mármores e
anúncios luminosos, Recomposição de registros e
documentos, Roubo de bens, Vendaval, granizo e
fumaça, Responsabilidade Civil operações e
Derrame de sprinklers).

906 R$ 6.462.445,82 R$ 17.308,31

1.2. O  serviço  objeto desta contratação é  caracterizado  como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Instrumento Contratual, prorrogável por
até 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O Instrumento Contratual oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Quanto aos critérios de sustentabilidade, não se aplica na execução do objeto, uma vez que os serviços a serem contratados
referem-se ao pagamento de indenizações por prejuízos ocorridos decorrente de riscos cobertos.

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 
contado da assinatura do Instrumento Contratual, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro
ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total
do Instrumento Contratual, com validade durante a execução do Instrumento Contratual e 90 (noventa) dias após término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

4.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor total do Instrumento Contratual por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

4.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

4.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Instrumento Contratual e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

4.4.2.  prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Instrumento
Contratual;

4.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

4.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a
legislação que rege a matéria.

4.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a ser indicada. 

4.7.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
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4.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.

4.9. No caso de alteração do valor do Instrumento Contratual, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

4.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada

4.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.12. Será considerada extinta a garantia:

4.12.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a
Contratada cumpriu todas as cláusulas do Instrumento Contratual;

4.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Instrumento Contratual, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido
na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

4.13.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada

4.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Termo de Referência e
no Instrumento Contratual.

4.15. O Instrumento Contratual oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 

Vistoria

4.15. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas, devendo o agendamento
ser efetuado previamente pelo e-mail semai@cnpq.br ou telefone (61) 3211-4137.

4.16. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.17. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria.

4.18. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Termo de Referência, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública;

4.19. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra
forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de
bem elaborar sua proposta.

4.20. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 



UASG 364102 Termo de Referência 49/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 18

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 1 (um) dia da assinatura do Instrumento Contratual ou da emissão da ordem de
serviço;

5.1.2. A vigência da Apólice (cobertura) de seguro será de 12 (doze) meses, a contar das 24 horas do dia da sua emissão:

5.1.3. A contratada deverá disponibilizar a apólice no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do início da
vigência contratual.

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Edifício Santos Dumont, SHIS QI 01, Conj. B, Lago Sul, Brasília-DF.

Rotinas a serem cumpridas:

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1. O mecanismo de comunicação entre o CNPq e a CONTRATADA deverá ocorrer, predominantemente, por meio
de registro documental (ofícios), admitindo-se o encaminhamento destes via correio eletrônico ou qualquer outra forma
que comprove o recebimento da mensagem encaminhada.

5.3.2. A contratada deverá providenciar a regulação de sinistro porventura ocorrido tão logo lhe seja comunicado pelo
CNPq e ao pagamento das indenizações devidas, quando for o caso;

5.3.3. Responder aos chamados do CNPq no prazo imediato;

5.3.4. O seguro deverá englobar a cobertura de assistência 24 horas;

5.3.5. Atender às solicitações do CNPq de forma rápida, consistente e lógica, quando chamada para avaliar e/ou ressarcir
eventuais perdas em seu patrimônio móvel e/ou imóvel segurado, juntamente com o representante do Contratante;

5.3.6. Caberá a Contratada fornecer os serviços necessários à execução do Instrumento Contratual no prazo fixado.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Não se aplica. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Tabela 1 - Especificações do Edifício:

Edifício Santos Dumont – Lago Sul – Lote 01

Área total 28.998,80m²

Área Construída 27.430,56 m²

Área útil (privada)  19.430,56 m²

Área de Jardim  1.568,24m²

Reservatório de água superior 144.000 litros

Reservatório de água inferior  56.000 litros

5.7.Trata-se de edificação com área de 28.998,80 m2, estrutura em concreto armado, vedação em alvenaria de tijolo cerâmico,
fachadas recobertas por granito quartzo assentado com sistema de inserte metálico, coberta por laje impermeabilizada e telhas
termo acústicas, brises aeroscreen Hunter Douglas, pórtico e vigas revestidas em alumínio composto ACM. É composta por
quatro blocos de quatro pavimentos que se integram aos níveis do térreo e do 1º subsolo, e por um pavimento de garagem (2º
subsolo), este último com 8.000,00 m . A circulação vertical é feita por 4 elevadores de serviço com capacidade para 1200 kg ou 
16 ocupantes, e 4 elevadores sociais com capacidade para 1125 kg ou 15 ocupantes.

5.8. Todos os pavimentos, do 1º subsolo ao 2º pavimento, são dotados de piso elevado (revestido em lâmina vinílica), por onde
são distribuídos o sistema de climatização e toda uma malha de calhas estruturadas, pela qual se faz a passagem de cabos 
elétricos, voz e dados.
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5.9. Portas de acesso às áreas de escritório em vidro temperado de 10 mm. O acabamento de teto é feito em placas de forro
mineral, estruturado em alumínio.

5.10. Escadas pressurizadas, rampas de acesso, passarelas, saguão central, circulações centrais no subsolo com piso em granito
flameado Branco Quartzo. Nessas áreas, os rodapés são em granito e nas escadas pintado na cor cinza com 15 cm de altura. Teto 
com textura sobre concreto na cor branco neve e parede com pintura acrílica acetinada branco neve. Piso do hall dos elevadores 
em granito Branco Quartzo e Preto Tijuco.

5.11. A edificação dispõe de sistema de combate, detecção e alarme a incêndio além do sistema de pressurização das antecâmaras 
nas escadas de emergência e portas corta fogo separando cada um dos andares, dotado também de Sprinkler e rede de hidrantes. 
Um grupo gerador para emergência de iluminação, elevadores e equipamentos essenciais, sistema de CFTV (circuito fechado de 
TV e vídeo) para monitoração das áreas comuns dos blocos, através de câmeras digitais de gravação simultânea.

5.12. Ressalta-se que, para o Edifício Santos Dumont, o seguro será apenas para os bens móveis e as informações relatadas no 
itens acima são complemento para as seguradoras interessadas em participar do certame licitatório.

5.14. Tabela 2 - Relação de bens a serem assegurados: 

Especificação Valor Atual R$

Apar. Equip. de Comunicação 11.100,00

Maq. e Equipamentos Gráficos 24.945,85

Eguip. P/ Áudio Vídeo e Foto 59.813,48

Equi.  De processamento de dados 6.359.781,22

Maq. Inst. E utensílios de escritório 6.805,27

TOTAL
6.462.445,82

 

 

5.15. Para que possa ser habilitada no processo licitatório a empresa deverá comprovar: 

5.15.1. Apresentação de Registro ou Inscrição do fornecedor na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 
autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda, que é o órgão do governo brasileiro responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguros, previdência privada aberta, capitalização, etc. 

Procedimentos de transição e finalização do Instrumento Contratual 

5.16. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do Instrumento Contratual devido às características do
objeto.

Obrigações da contratante 

5.17.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;
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5.18.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.19. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

5.20.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

5.21. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade
com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

5.22. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.22.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação;

5.22.2. Previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

5.22.3. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

5.22.4. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador
foi contratado; e

5.22.5.  Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

5.23. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do Instrumento Contratual;

5.24.  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 26, da Lei n.º 14.133/2021.

5.25. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas do serviço fornecido,
para que seja reparado ou corrigido.

5.26.  Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, proporcionando todas as facilidades
necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas.

5.27.  Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

5.28.  Avaliar os dados constantes das Notas Fiscais/Faturas e atestá-las, por intermédio de servidor designado para essa
finalidade, quando verificado o cumprimento das obrigações requeridas.

5.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados ou subordinados.

Obrigações da contratada

5.30. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, em perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

5.31. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Instrumento
Contratual, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
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5.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Termo de Referência, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

5.33. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

5.34. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

5.35.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Instrumento Contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

5.35.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

5.35.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

5.35.3.  Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

5.35.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme
alínea "c" do item do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

5.36. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

5.37. Comunicar ao Fiscal do Instrumento Contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

5.38. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

5.39. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.40. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo.

5.41. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.42.  Manter durante toda a vigência do Instrumento Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta dispensa de licitação;

5.43. Cumprir, durante todo o período de execução do Instrumento Contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

5.44. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do instrumento contratual.

5.45. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

5.46.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
CONTRATANTE.

5.47. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação

5.48.  Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
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5.49. Apresentar à CONTRATANTE a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço,
quando for o caso.

5.50. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

5.50.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

5.50.2.  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do Instrumento Contratual, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

6.1. O Instrumento Contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Instrumento Contratual, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Fiscalização

6.9. A execução do Instrumento Contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Instrumento Contratual, ou
pelos respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do Instrumento Contratual acompanhará a execução do Instrumento Contratual, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no Instrumento Contratual, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.11. O fiscal técnico do Instrumento Contratual anotará no histórico de gerenciamento do Instrumento Contratual todas as
ocorrências relacionadas à execução do Instrumento Contratual, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. ( e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Instrumento Contratual emitirá notificações para a
correção da execução do Instrumento Contratual, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do Instrumento Contratual informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV
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6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Instrumento Contratual nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do Instrumento Contratual comunicará o fato imediatamente ao gestor do Instrumento Contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022,

;art. 22, V)

6.15. O fiscal técnico do Instrumento Contratual comunicará ao gestor do Instrumento Contratual, em tempo hábil, o término do
Instrumento Contratual sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do Instrumento Contratual verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Instrumento Contratual atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Instrumento Contratual para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1. A conformidade do material e da técnica a serem utilizados na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o item 3 deste
Termo de Referência "Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto", informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: tipo de aplicação, forma de uso, princípio ativo, dosagem e
pragas tratadas.

6.18.2.  O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da
Lei n.º 14.133, de 2021.

6.18.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
na extinção do instrumento contratual, conforme disposto no Capítulo VIII da Lei n.º 14.133/2021.

6.18.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira
e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do instrumento contratual.

6.18.5. A fiscalização técnica do Instrumento Contratual avaliará constantemente a execução do objeto.

6.18.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.18.7.  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.18.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.18.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021.

Gestor do Instrumento Contratual

6.19. O gestor do Instrumento Contratual coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
Instrumento Contratual contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Instrumento
Contratual, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Instrumento Contratual para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.20. O gestor do Instrumento Contratual acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Instrumento Contratual, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do Instrumento Contratual e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do Instrumento Contratual acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do Instrumento Contratual emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do Instrumento Contratual tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do Instrumento Contratual deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do Instrumento Contratual deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Instrumento
Contratual.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no  o  Anexo VI.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de  (dois) dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante2
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ). 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do instrumento contratual realizará o recebimento provisório do objeto do Instrumento Contratual mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O fiscal administrativo do instrumento contratual realizará o recebimento provisório do objeto do Instrumento Contratual
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246,

)de 2022
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7.7. O fiscal setorial do instrumento contratual, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do Instrumento Contratual irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do instrumento contratual.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do Instrumento Contratual, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do Instrumento Contratual para recebimento
definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Instrumento Contratual. 

Liquidação
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7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados do Instrumento Contratual e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do Instrumento Contratual;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no l;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
Instrumento Contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. IPCA 

7.25.1. Os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = 

(6/100)
I = 0,00016438

Percentual da taxa anual = 6%365

 

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito 

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao Instrumento Contratual administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do Instrumento Contratual será por Empreitada por Preço Global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação comprovar patrimônio líquido de 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica

8.28. A interessada deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica que comprove que a licitante tenha
executado ou está executando, a contento, serviços compatíveis e pertinentes ao objeto deste Termo de Referência.

8.28.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

8.28.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados
com as seguintes características mínimas:
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(i) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de um ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório
de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

a) os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

b) somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017.

c) poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017.

d) o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do Instrumento Contratual que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017.

e) as empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor
responsável.

 

8. 28.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.28.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.28.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do Termo de Referência.

8.28.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.25.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.25.7.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

8.25.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Termo de Referência, o licitante será declarado vencedor.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 17.308,31

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$17.308,31  (Dezessete mil, trezentos e oito reais e trinta e um centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

PARÂMETRO IV

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO

VALOR TOTAL 
DOS BENS A 

SEREM 
ASSEGURADOS 

(R$)

FORNECEDOR
VALOR DO 

PRÊMIO 

1

Serviços de seguro 
do tipo multirisco 

com 
cobertura  exclusiva 
de conteúdos para 

os bens móveis 
alocados na 

unidade sede deste 
Conselho Nacional 

de 
Desenvolvimento 

Científico e 
Tecnológico, 

localizada no  Setor 
de Autarquias Sul 
(SAUS), Quadra 

01, Lote 06, Bloco 
H - Edifício 

Telemundi II.

Cobertura Básica (Incêndio, 
queda de raio e explosão 

dentro da área do terreno ou 
imóvel e queda de aeronaves).

Cobertura Adicional (Danos 
elétricos, Equipamentos 

eletrônicos, Equipamentos 
móveis, Alagamento 

inundação, Impacto de 
veículos terrestres, Quebra de 
vidros, espelhos, mármores e 

anúncios luminosos, 
Recomposição de registros e 
documentos, Roubo de bens, 
Vendaval, granizo e fumaça, 

Responsabilidade Civil 
operações e Derrame de 

sprinklers).

6.462.445,82

CHUBB R$ 20.983,69

MAPFRE R$ 13.632,92

MÉDIA R$ 17.308,31

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

IZAURA PIMENTA ALVES DE ALENCAR
Integrante administrativo/requisitante

 Assinou eletronicamente em 18/09/2023 às 12:54:23.

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO FLORES DOS SANTOS
Integrante técnico

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DANIELA PEREIRA DOS SANTOS MATOS
Equipe de apoio
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